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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº. 0091/2023 27 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA A SRA. ELIZANGELA
ZEVOLI BORGES MUNIZ COMO
RESPONSÁVEL PELA CASA LAR
DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA
GRANADA/SP

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR, no efetivo exercício
do cargo e no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO a necessidade dos serviços para o
bom andamento da Administração;

CONSIDERANDO que a Administração Pública e seus
servidores são pautados pelos Princípios Constitucionais do
Art. 37 da CF/88, e a discricionariedade administrativa do
Chefe do Executivo;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  indicação  de
responsável  pela  Casa  Lar  do  Município  de  Nova
Granada/SP.

RESOLVE:
ARTIGO 1º Designar  a  SRA. ELIZANGELA ZEVOLI

BORGES  MUNIZ,  portadora  27.339.378-9  SSP/SP,  para
ficar responsável  pela “Casa Lar do Município de Nova
Granada/SP”,  a  partir  de  27/09/2023,  por  tempo
indeterminado.

ARTIGO 2º Esta portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  27/09/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada/SP, 27 de Setembro de 2023

TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
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